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         fls.      4 
   PROCESSO Nº  TST-AIRR-98240-63.2006.5.04.0006 
                Firmado por assinatura digital em 0 1/09/2010 pelo sistema 
AssineJus da Justiç  a do Trabalho, conforme MP 2.2 00-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Pú blicas Bra sileira. 
              A C Ó   R D Ã  O 
  (Ac.   6ª  Turma) 
      GMACC/ rzm/     afs 
              AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁ  RIO. REA JUSTE. CONVENÇÃ  O. 
MULTA CONVENCIONAL. FGTS. DIFERENÇ  A DE RECOLHIMEN TO. CORREÇÃ  O MONETÁ 
RIA. JUROS. HONORÁ  RIOS ADVOCATÍ  CIOS. ASSISTÊ NC IA SINDICAL. 
Confirmada a ordem de obstaculizaçã  o do recurso d e revista, na medida em 
que nã  o demonstrada a satisfaçã  o dos requisitos  de admissibilidade, 
insculpidos no artigo 896 da CLT. Agravo de instrum ento nã o provido. 
             Vistos, relatados e discutidos estes a utos de   Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista n° 
TST-AIRR-98240-63.2006.5.04.0006      , em que é  A gravante 
SINDICATO DOS SERVIDORES DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃ  O DO EXERCÍ CIO 
PROFISSIONAL - SINSERCON      e Agravado      CONSE LHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO RIO  GRANDE DO SUL    . 
       Trata-se de agravo de instrumento interposto  contra decisã o 
mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de  revista. 
   Procura-se demonstrar a satisfaçã o dos pressupo stos para o 
processamento  do recurso obstado. 
   Contraminuta ao agravo de instrumento e contrarr azõ  es ao recurso de 
revista foram apresentadas à s fls. 134/142. 
   Por meio do parecer de fls. 145/146, o Ministé  rio Pú  blico do 
Trabalho opinou pelo conhecimento e nã o    -     p rovimento do recurso. 
      É   o relató rio. 
             V           O           T           O 
      1     CONHECIMENTO 
   O agravo de instrumento é   tempestivo, está  su bscrito por advogado 
habilitado nos autos e apresenta regularidade de tr aslado. 
       Conheç o    . 
      2      MÉ RITO 
   O sindicato interpô  s recurso de revista à s fl s. 114/124. 
  O Tribunal      a quo       denegou seguimento ao  recurso de revista, 
por meio da decisã o de fls. 125/126. 
   Inconformado, o recorrente interpõ  e o presente  agravo de instrumento 
à  s fls. 2/11, em que ataca os fundamentos da deci sã o   denegató  ria 
quanto aos temas “  salá rio      reajuste - conven çã  o”  , “  multa 
convencional”  , “ FGTS      diferenç  a de recolhi mento”  , “  correçã  o 
monetá  ria - juros”   e “  honorá  rios advocatí c ios      assistê  ncia 
sindical”. 
   Sem razã o. 
  À   exceçã  o do tema “  honorá  rios advocatí ci os      assistê  ncia 
sindical”  , mantenho a decisã  o agravada por seus  pró  prios e jurí 
dicos fundamentos,      in verbis     : 
             “  SALÁ RIO     REAJUSTE      CONVENÇÃ  O 
   Alegaçã  o(õ es): 
   - divergê ncia jurisprudencial. 
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   A 2ª   Turma manteve a sentenç  a que indeferiu a pretensã o do 
sindicato-a  utor, de pagamento aos empregados subs tituí  dos de reajuste 
salarial previsto em clá usula normativa. A ementa registra: 
REAJUSTE SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA. ANTECIPAÇÕ  ES. Se o 
reclamado comprova a concessã  o do reajuste salari al previsto em clá 
usula   de revisã  o de dissí dio coletivo, na form a de     antecipaçõ es 
  , em duas parcelas, antes do seu trâ  nsito em ju lgado, em percentual 
inclusive maior que o estabelecido na sentenç  a no rmativa, nã  o há  como 
pretender que estas sejam consideradas como reajust es a s e  rem 
compensados somente no perí  odo revisando posterio r, porquanto se trata 
do pró  prio reajuste, integralmente concedido, nã  o havendo quaisquer 
diferenç  as devidas a este tí  tulo aos empregados  substituí dos pelo 
sindicato-autor. Recurso desprovido.      (Relator:   Hugo Carlos 
Scheuermann). 
   Nos termos da Sú mula 296 do TST,       a diverg ê  ncia jurisprudencial 
ensejadora da admissibilidade do recurso há   de se r especí  fica, 
revelando a existê  ncia de teses diversas na inter pretaçã  o de um mesmo 
dispositivo legal, embora idê ntico s os fatos que as ensejaram      , 
situaçã  o nã  o configurada na espé cie. 
  MULTA CONVENCIONAL 
  FGTS      DIFERENÇ A DE RECOLHIMENTO 
   CORREÇÃ  O MONETÁ RIA     JUROS 
   Trata-se de meros acessó  rios, como expressamen te reconhecido nas razõ 
es recursais (fls. 459-60), o que inviabil  iza a a ná  lise de 
admissibilidade do recurso, à   luz do art. 896 da CLT”  (fls. 
125/125-verso). 
   Acresç  a-se, ainda, que os arestos trazidos par a o cotejo (fls. 4/5) 
nã  o tratam da situaçã  o especí fica dos autos,      na qual       o 
reclamado comprovou a concessã o do reaj  uste sala rial previsto na 
sentenç  a normativa, na forma de “  antecipaçõ  es ”  , em duas parcelas, 
antes do seu trâ  nsito em julgado. Incidê  ncia da  Sú mula 296, item I, 
do TST. 
   Ressalte-se que a norma coletiva em comento, tra nscrita no acó  rdã o 
regional (fl. 109), d  eferiu o reajuste salarial n o percentual de 9,10%, 
decorrente da variaçã  o do INPC/IBGE para o perí  odo de 1º  /9/2001 a 
30/8/2002, e facultou a compensaçã  o de reajustes salariais eventualmente 
concedidos nesse perí odo, mas, diferentemente do q ue quer fazer c r  er o 
agravante, nã o tornou ineficaz     es      , para efeito de seu 
cumprimento, os reajustes concedidos entre 31/8/200 2 e o seu trâ nsito em 
julgado. 
   Quanto ao tema “  honorá  rios advocatí cios      assistê  ncia 
sindical” , embora por outro fundamento, o recurso de revista n ã  o 
merece ser processado, senã o, vejamos. 
   No tó  pico, o Tribunal Regional utilizou-se de dois fundamentos para 
negar provimento ao recurso ordiná  rio do sindicat o: 1) o sindicato-autor 
nã  o faz jus aos honorá  rios assistenciais, por s e tratar de pessoa jurí 
dic  a; 2) os honorá  rios postulados sã  o indevid os, em face da total 
improcedê  ncia da açã o. 
   Dessa forma, nã  o impulsionam o provimento do a pelo as alegaçõ es do 
agravante,      as      qu     ais       atacam ape nas o primeiro 
fundamento da decisã  o recorrida, deixando incó lu me o segun  do. Nesse 
sentido, a orientaçã  o traç  ada na Sú mula 283 do  STF,      in verbis 
 : 
             “É   inadmissí  vel o recurso extraord iná  rio, quando a 
decisã  o recorrida assenta em mais de um fundament o suficiente e o 
recurso nã  o abrange todos eles.” 
  Portanto, confirmada a ordem de   obstaculizaçã o  do recurso de revista, 
     nego provimento      ao agravo de instrumento.  
             ISTO           POSTO 
      ACORDAM      os Ministros  da Sexta Turma do Tribunal Superior do 
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Trabalho,      por unanimidade, negar provimento ao  agravo de instrumento. 
              Brasí lia, 01 de setembro de 2010. 
         Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2 /2001) 
              AUGUSTO CÉ SAR LEITE DE CARVALHO 
             Ministro Relator 
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